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 Diretrizes

iii. Início da consolidação das informações levantadas



Marco 3: Definição de diretrizes e princípios para 
políticas institucionais de apoio à Ciência Aberta

Informações levantadas: 

Instituição/Dispositivo 
legal

Objetivo(s) Escopo/Campo de aplicação Princípios Diretrizes

Implementar procedimentos que sejam apropriados 
para a disciplina, proporcionados, com base em 
evidências, prático, econômico e sustentável, e no 
melhor interesse de aprimorar sua missão.

Divulgar informações entre seus acadêmicos sobre os requisitos desta 
estrutura de políticas e das políticas dos financiadores da Universidade 
em relação aos dados de pesquisa.

Garantir a conformidade com as políticas de dados de 
seus patrocinadores externos de pesquisa, editores e 
agências governamentais, e exige que seus funcionários 
e alunos cumpram os termos e condições acordados com 
terceiros.

Desenvolvimento de infraestrutura e treinamento para promover as 
melhores práticas de gerenciamento de dados entre seus acadêmicos, 
para reconhecer suas obrigações e alcançar a conformidade com essa 
estrutura de políticas e com as políticas de dados de seus financiadores

Respeitar as normas disciplinares e sub-disciplinares e o 
investimento intelectual de cada indivíduo, 
reconhecendo que os dados subjacentes à pesquisa 
variam desde a criação de novos dados através de 
experimentação ou pesquisa até a extração de 
informações de fontes onde os direitos autorais são 
mantidos externamente, como a partir de textos, 
arquivos, obras de arte, manuscritos musicais publicados 
e não publicados, etc.

Gerenciamento de um site dedicado6, fornecendo orientação para os 
acadêmicos da Universidade sobre boas práticas de gerenciamento de 
dados.

Reconhecer que há um equilíbrio entre abertura e 
deveres sob códigos profissionais e obrigações legais.

Manter um registro institucional de dados de suporte para pesquisas 
publicadas com financiamento público, de acordo com os requisitos dos 
financiadores.

Reconhecer que uma implementação completa dessa 
estrutura de políticas será um processo de longo prazo.

Tornar os Dados de Pesquisa acessíveis ao público ou à 
comunidade acadêmica em geral, sempre que possível, 
embora reconheça que há circunstâncias em que o 
acesso aos Dados de Pesquisa deve ser restrito, seja para 
atingir os mais altos padrões de gerenciamento seguro 
de Dados de Pesquisa ou para cumprir exigências

Esta Política se aplica a todos os funcionários e 
estudantes da Universidade de Southampton envolvidos 
em pesquisas. A Política também se aplica a qualquer 
pessoa que trabalhe na Universidade, incluindo 
trabalhadores casuais, pesquisadores visitantes ou 
eméritos, associados, titulares de contratos honorários, 
consultores, agentes, voluntários ou contratados que 
realizem pesquisas sob os auspícios da Universidade, 
utilizando as instalações da Universidade, nas 
instalações da Universidade. em qualquer lugar do 
mundo ou em qualquer outro lugar em nome da 
Universidade.

Onde existem direitos de propriedade intelectual (para direitos não 
registráveis) ou podem existir (para direitos registráveis) sobre os Dados 
de Pesquisa que são coletados, criados ou gerados pelos Pesquisadores, 
o primeiro proprietário dos direitos de propriedade intelectual (como 
entre a Universidade e o Pesquisador) serão determinados de acordo 
com os Regulamentos de Propriedade Intelectual da Universidade.

criar um modelo de práticas de gerenciamento de dados 
de pesquisa para todos os pesquisadores (definidos 
abaixo) na Universidade de Southampton

Esta Política também se aplica integralmente a 
estudantes de graduação e pós-graduação lecionados 
cujas descobertas estão incluídas nos resultados de 
pesquisa publicados. Quando esse não é o caso, os 
períodos de retenção estabelecidos nesta política não se 
aplicam, embora a Universidade de Southampton ainda 
espere que todos os alunos sigam os princípios de boa 
gestão de dados de pesquisa e integridade acadêmica.

se não existirem direitos de propriedade intelectual nos Dados de 
Pesquisa ou subconjunto deles, a Universidade é a proprietária (entre a 
Universidade e o Pesquisador) de todos os direitos legais em relação aos 
Dados de Pesquisa que são coletados, criados ou gerados pelos 
pesquisadores. Consequentemente, a Universidade terá o direito de 
celebrar acordos que regem, entre outras coisas, a venda, fornecimento, 
transferência, acesso ou uso dos Dados de Pesquisa em questão. Esses 
acordos estarão sujeitos aos direitos de propriedade intelectual de 
terceiros (se houver) e às obrigações contratuais da Universidade.

promover a responsabilidade pelo gerenciamento de 
dados de pesquisa através da promoção de boas práticas 
em torno da preparação e uso de planos de 
gerenciamento de dados de pesquisa

Onde a pesquisa envolve financiamento externo e / ou colaboração com 
outras instituições ou partes externas, a propriedade dos direitos de 
propriedade intelectual e os direitos de uso devem ser tratados no 
contrato relevante antes do início do projeto e respeitados pelos 
Pesquisadores. Recomenda-se que, sempre que possível, o contrato 
identifique um processo para o gerenciamento de Dados de Pesquisa que 
seja consistente com os objetivos gerais desta Política.

garantir que os Dados de Pesquisa significativos 
(conforme determinado pelo Pesquisador com 
orientação da Faculdade) sejam armazenados, retidos, 
acessados e descartados de forma segura, de acordo com 
todos os requisitos legais, estatutários, éticos, 
contratuais e financeiros.

Quando um projeto de pesquisa envolve o uso de dados (que podem 
incluir Dados de Pesquisa) pertencentes ou controlados por terceiros 
(que não são parte colaboradora), cada Pesquisador deve cumprir os 
termos do contrato que rege o uso desses dados e garantir que o O uso 
desses dados não comprometerá a Universidade de cumprir suas 
obrigações contratuais ou de financiamento decorrentes da cláusula 5.3.

Todos os pesquisadores devem garantir que todos os dados de pesquisa 
sejam armazenados de forma segura em um formato durável apropriado 
ao tipo de dados de pesquisa em questão;

University of Cambridge

Os resultados de suas pesquisas que foram financiadas 
publicamente devem ser livremente acessíveis e, 

portanto, apoia sua equipe na disponibilização de suas 
pesquisas.

  

Propriedade dos dados e Propriedade Intelectual

    


Pol_Inst_Nacionais

		Instituição/Dispositivo legal		Objetivo(s)		Escopo/Campo de aplicação		Princípios		Diretrizes		Referências

		University of Cambridge		Os resultados de suas pesquisas que foram financiadas publicamente devem ser livremente acessíveis e, portanto, apoia sua equipe na disponibilização de suas pesquisas.				Implementar procedimentos que sejam apropriados para a disciplina, proporcionados, com base em evidências, prático, econômico e sustentável, e no melhor interesse de aprimorar sua missão.		Divulgar informações entre seus acadêmicos sobre os requisitos desta estrutura de políticas e das políticas dos financiadores da Universidade em relação aos dados de pesquisa.

								Garantir a conformidade com as políticas de dados de seus patrocinadores externos de pesquisa, editores e agências governamentais, e exige que seus funcionários e alunos cumpram os termos e condições acordados com terceiros.		Desenvolvimento de infraestrutura e treinamento para promover as melhores práticas de gerenciamento de dados entre seus acadêmicos, para reconhecer suas obrigações e alcançar a conformidade com essa estrutura de políticas e com as políticas de dados de seus financiadores

								Respeitar as normas disciplinares e sub-disciplinares e o investimento intelectual de cada indivíduo, reconhecendo que os dados subjacentes à pesquisa variam desde a criação de novos dados através de experimentação ou pesquisa até a extração de informações de fontes onde os direitos autorais são mantidos externamente, como a partir de textos, arquivos, obras de arte, manuscritos musicais publicados e não publicados, etc.		Gerenciamento de um site dedicado6, fornecendo orientação para os acadêmicos da Universidade sobre boas práticas de gerenciamento de dados.

								Reconhecer que há um equilíbrio entre abertura e deveres sob códigos profissionais e obrigações legais.		Manter um registro institucional de dados de suporte para pesquisas publicadas com financiamento público, de acordo com os requisitos dos financiadores.

								Reconhecer que uma implementação completa dessa estrutura de políticas será um processo de longo prazo.

		University of Southampton		Tornar os Dados de Pesquisa acessíveis ao público ou à comunidade acadêmica em geral, sempre que possível, embora reconheça que há circunstâncias em que o acesso aos Dados de Pesquisa deve ser restrito, seja para atingir os mais altos padrões de gerenciamento seguro de Dados de Pesquisa ou para cumprir exigências		Esta Política se aplica a todos os funcionários e estudantes da Universidade de Southampton envolvidos em pesquisas. A Política também se aplica a qualquer pessoa que trabalhe na Universidade, incluindo trabalhadores casuais, pesquisadores visitantes ou eméritos, associados, titulares de contratos honorários, consultores, agentes, voluntários ou contratados que realizem pesquisas sob os auspícios da Universidade, utilizando as instalações da Universidade, nas instalações da Universidade. em qualquer lugar do mundo ou em qualquer outro lugar em nome da Universidade.		Propriedade dos dados e Propriedade Intelectual		Onde existem direitos de propriedade intelectual (para direitos não registráveis) ou podem existir (para direitos registráveis) sobre os Dados de Pesquisa que são coletados, criados ou gerados pelos Pesquisadores, o primeiro proprietário dos direitos de propriedade intelectual (como entre a Universidade e o Pesquisador) serão determinados de acordo com os Regulamentos de Propriedade Intelectual da Universidade.		https://www.southampton.ac.uk›publicdocuments

				criar um modelo de práticas de gerenciamento de dados de pesquisa para todos os pesquisadores (definidos abaixo) na Universidade de Southampton		Esta Política também se aplica integralmente a estudantes de graduação e pós-graduação lecionados cujas descobertas estão incluídas nos resultados de pesquisa publicados. Quando esse não é o caso, os períodos de retenção estabelecidos nesta política não se aplicam, embora a Universidade de Southampton ainda espere que todos os alunos sigam os princípios de boa gestão de dados de pesquisa e integridade acadêmica.				se não existirem direitos de propriedade intelectual nos Dados de Pesquisa ou subconjunto deles, a Universidade é a proprietária (entre a Universidade e o Pesquisador) de todos os direitos legais em relação aos Dados de Pesquisa que são coletados, criados ou gerados pelos pesquisadores. Consequentemente, a Universidade terá o direito de celebrar acordos que regem, entre outras coisas, a venda, fornecimento, transferência, acesso ou uso dos Dados de Pesquisa em questão. Esses acordos estarão sujeitos aos direitos de propriedade intelectual de terceiros (se houver) e às obrigações contratuais da Universidade.

				promover a responsabilidade pelo gerenciamento de dados de pesquisa através da promoção de boas práticas em torno da preparação e uso de planos de gerenciamento de dados de pesquisa						Onde a pesquisa envolve financiamento externo e / ou colaboração com outras instituições ou partes externas, a propriedade dos direitos de propriedade intelectual e os direitos de uso devem ser tratados no contrato relevante antes do início do projeto e respeitados pelos Pesquisadores. Recomenda-se que, sempre que possível, o contrato identifique um processo para o gerenciamento de Dados de Pesquisa que seja consistente com os objetivos gerais desta Política.

				garantir que os Dados de Pesquisa significativos (conforme determinado pelo Pesquisador com orientação da Faculdade) sejam armazenados, retidos, acessados e descartados de forma segura, de acordo com todos os requisitos legais, estatutários, éticos, contratuais e financeiros.						Quando um projeto de pesquisa envolve o uso de dados (que podem incluir Dados de Pesquisa) pertencentes ou controlados por terceiros (que não são parte colaboradora), cada Pesquisador deve cumprir os termos do contrato que rege o uso desses dados e garantir que o O uso desses dados não comprometerá a Universidade de cumprir suas obrigações contratuais ou de financiamento decorrentes da cláusula 5.3.

								Gestão e armazenamento (seção 6)		Todos os pesquisadores devem garantir que todos os dados de pesquisa sejam armazenados de forma segura em um formato durável apropriado ao tipo de dados de pesquisa em questão;

										todos os pesquisadores devem garantir que todos os dados de pesquisa sejam armazenados com metadados e / ou documentação adequados para facilitar a identificação e apoiar a reutilização efetiva dos Dados de Pesquisa, quando apropriado

										Os dados de pesquisa devem seré referenciados em trabalhos de pesquisa associados, que devem incluir uma breve declaração descrevendo como os Dados de Pesquisa de suporte podem ser acessados, incluindo um DOI para conjuntos de dados mantidos no Repositório

										Dados de pesquisa não digitais inadequados para digitalização, mas significativos, devem ser armazenados de forma segura

										Dados de pesquisa não digitais inadequados para digitalização, mas significativos, devem ser rotulados, indexados ou categorizados adequadamente para identificar os dados de pesquisa em questão e apoiar a reutilização efetiva dos dados de pesquisa, quando apropriado

								Retenção		todos os Dados de Pesquisa armazenados de acordo com a seção 6 desta Política devem ser mantidos por um período mínimo de 10 anos a partir da coleta, criação ou geração dos Dados de Pesquisa ou publicação dos resultados da pesquisa (o que for mais recente). Desde que existam salvaguardas adequadas para proteger todos os dados pessoais necessários para alcançar os objetivos de pesquisa nele contidos.

										Os Dados de Pesquisa devem ser retidos por um período superior a este período de 10 anos, onde é necessário um período de retenção maior para atender às obrigações estatutárias, contratuais ou às diretrizes do organismo que financia o projeto de pesquisa relevante.

										Os Dados de Pesquisa devem ser retidos por um período superior a este período de 10 anos, onde é necessário um período de retenção maior para atender às obrigações estatutárias, contratuais ou às diretrizes do organismo que financia o projeto de pesquisa relevante.

										Os Dados de Pesquisa devem ser retidos por um período superior a este período de 10 anos em que os resultados da pesquisa se tornam controversos ou sujeitos a contestação a qualquer momento durante o período inicial de retenção de 10 anos. Nesse caso, os Dados de Pesquisa devem ser retidos enquanto aguardam a revisão e não destruídos ou descartados até que o assunto esteja totalmente resolvido.

										Os dados da pesquisa podem ser retidos por um período superior a 10 anos em que a pesquisa tem um interesse público ou valor patrimonial

										Os dados de pesquisa que não são considerados dados "significativos" não precisam ser retidos além do final do projeto de pesquisa. Orientações sobre como determinar o que é significativo estão disponíveis na Biblioteca. Dados não significativos podem incluir notas de pesquisas anteriores, versões anteriores de documentos ou materiais posteriores que são caros para armazenar, mas são rápidos e fáceis de coletar novamente. A menos que uma publicação seja planejada a partir da pesquisa, todos os Dados de Pesquisa resultantes do trabalho realizado por estudantes de graduação e pós-graduação em suas dissertações se enquadram nessa categoria e não precisam ser retidos após a conclusão do curso.

								Eliminação e destruição		Os processos acordados para o tempo, a maneira e o registro do descarte e destruição dos Dados de Pesquisa devem ser incluídos no planejamento dos dados e armazenados com outras informações e documentação do projeto.

										Antes de qualquer descarte e destruição programados, os registros relevantes dos Dados de Pesquisa que foram armazenados e retidos de acordo com as seções 6 e 7 desta política devem  ser revistos, com vistas à sua adequação à destruição pela Faculdade da Universidade apropriada;

										Antes de qualquer descarte e destruição programados, os registros relevantes dos Dados de Pesquisa que foram armazenados e retidos de acordo com as seções 6 e 7 desta política devem ser revisados quando considerados adequados para destruição e descarte, o processo deve ser gerenciado de acordo com quaisquer obrigações legais, regulamentares e contratuais e, conforme o caso, com relação à sensibilidade dos dados em questão.

										Um registro da disposição ou exclusão dos Dados de Pesquisa originalmente armazenados e retidos de acordo com as seções 4 e 5 desta política deve ser registrado no Repositório, que deve incluir o motivo da exclusão

								9. Acesso		9.1 a universidade reconhece os benefícios de tornar os dados de pesquisa acessíveis ao público ou à comunidade acadêmica em geral

										9.2 Antes de compartilhar dados de pesquisa durante ou após um projeto, é essencial considerar se isso é permitido à luz da propriedade dos direitos de propriedade intelectual, ética, privacidade, requisitos de confidencialidade ou quaisquer restrições legais, regulamentares ou de financiamento. Além disso, os pesquisadores devem considerar se os Dados de Pesquisa têm potencial comercial e, em consulta com os Serviços de Pesquisa e Inovação da Universidade, considerar se são adequados para proteção e / ou transferência de acordo com os Regulamentos de Propriedade Intelectual da Universidade.

										9.3 O acesso aos dados de pesquisa durante o curso de um projeto de pesquisa deve ser restrito aos colaboradores do projeto de pesquisa em primeira instância e disponibilizado a outras partes se nenhum dos problemas da cláusula 9.2 estiver presente (ou tiver sido gerenciado, como através do anonimato dos Dados de Pesquisa e da preparação de um contrato de acesso a dados para assinatura pelo potencial destinatário dos Dados de Pesquisa) e com a permissão dos colaboradores da pesquisa.

										9.4 Para ajudar no cumprimento das obrigações da Universidade estabelecidas na Cláusula 9.2, o acesso aos Dados de Pesquisa depositados no Repositório pode ser restrito ou embargado por meios técnicos

										9.5 Os pesquisadores que depositam os Dados de Pesquisa em um repositório nacional ou internacional devem fazê-lo apenas se os assuntos estabelecidos na cláusula 9.2 tiverem sido abordados e não houver restrições em vigor para o compartilhamento de dados.

		INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO MENDES		Regulamentar a disponibilização, o acesso e o uso de dados e informações custodiados pelo ICMBio por meio do Sistema de Autorização e Informação em Biodiversidade - SISBIO						Os autores de dados e informações, ao inseri-los no SISBIO, autorizam a custódia dos mesmos pelo ICMBio

										Os autores de dados e informações, ao inseri-los no SISBIO, poderão selecionar um período de carência de até 05 (cinco) anos para sua publicização. O ICMBio se responsabilizará pela não divulgação dos dados ao público em geral durante o período de carência informado.

										Dados e informações em carência poderão ser utilizados por servidores do ICMBio para realizar planejamento de ações visando a gestão de unidades de conservação, o uso sustentável de recursos naturais e a conservação da biodiversidade

										sem restrição: são aqueles para os quais o autor não solicitou qualquer prazo de carência ou cujo prazo solicitado já foi finalizado e, portanto, seu acesso público e publicação, em formato analógico ou digital não possui qualquer restrição

										em carência": são aqueles para os quais o período de carência solicitado pelo autor encontra-se vigente e, portanto a restrição ao acesso e publicação é temporária e necessária para garantir o tratamento, análise e utilização em publicação original por parte dos seus autores

										Dados ou informações custodiados pelo ICMBio em período de carência e produtos que os tenham utilizado não poderão ser publicados, de forma direta ou indireta, sem a autorização formal de seus autores. O caput deste artigo não se aplica a análise e divulgação de dados biológicos agrupados em nível taxonômico igual ou superior a Ordem. Quando os dados resultarem de pesquisas alvo de contrato firmado pelo ICMBio com pessoas físicas ou jurídicas, essa autorização é dispensada, salvo se especificado diferentemente no contrato.

										Dados ou informações sobre localização precisa de espécies que estejam ameaçadas de extinção, sobreexplotadas ou ameaçadas de sobreexplotação ou de habitats e sítios arqueológicos, culturais ou históricos cujo acesso possa ameaçar sua integridade são classificadas como "reservados", podendo ter sua divulgação restringida por até 05 (cinco) anos pelo ICMBio.

										O ICMBio é responsável por organizar e disponibilizar os dados e informações prestados pelos autores, cabendo ao usuário do sistema aferir a confiabilidade sociabilidade (está em processo de retificação), integralidade e atualidade do material disponibilizado.

										Os produtos decorrentes do uso de qualquer dado, ou informação disponibilizado pelo ICMBio por meio do SISBIO deverão citar o SISBIO e o ICMBio como fonte

										É estimulada a citação do(s) nome(s) e/ou acrônimo do(s) autor(es) provedor(es) dos dados ou informações, sempre que viável.

										Os usuários, internos ou externos, ao fazerem acesso e uso dos dados ou informações custodiados pelo ICMBio e por ele disponibilizados, assumem sua concordância com os termos desta Instrução Normativa.

		POLÍTICA DE DADOS DE COLEÇÕES E ACERVOS CIENTÍFICOS BIOLÓGICOS DO MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI – MPEG		Assegurar que a comunidade científica, governo e sociedade em geral tenham acesso ao conjunto de dados científicos das coleções em tempo hábil e que os devidos créditos sejam atribuídos à instituição detentora.		Esta política abrange os dados e metadados biológicos, curatoriais, ambientais, espaciais e bibliográficos, tanto analógicos quanto digitais, vinculados aos espécimes, lotes, peças e observações que integram as coleções botânicas e zoológicas do MPEG, considerados neste documento como Dados das Coleções do MPEG		Respeito à legislação brasileira pertinente		Propriedade dos dados
Os dados e informações mantidos sob a guarda e responsabilidade do MPEG são patrimônio da União e considerados de domínio público, respeitando-se as três categorias estabelecidas no item Definições Gerais deste documento.

				Orientar todas as instâncias envolvidas com as coleções biológicas do MPEG quanto à abrangência, propriedade, gestão, acesso, utilização, integração, e restrições de uso dos dados e metadados dessas coleções;		Esta política aplica-se a todas as coleções biológicas do MPEG		Cooperação e sinergismo são elementos importantes na promoção do conhecimento científico;		Propriedade dos dados
A informação contida nos bancos de dados das coleções do MPEG é regida pela legislação brasileira de propriedade intelectual, sendo que a propriedade e os direitos autorais sobre essa informação pertencem ao MPEG;

				Assegurar que a legislação brasileira pertinente seja obedecida, evitando-se o uso indevido dos dados pelos que a eles têm acesso.				O conhecimento científico é incrementado por meio de ampla disseminação dos dados sobre a biodiversidade;		Propriedade dos dados
Os bancos de dados eletrônicos das coleções representam extensões lógicas das coleções biológicas do MPEG e da sua documentação física, constituindo parte integrante dessas coleções, mantendo o MPEG sua propriedade e todos os direitos dela decorrente.

								A valorização dos dados como recurso institucional aumenta com o seu uso amplo e adequado, e diminui com o mau uso, má interpretação ou com desnecessárias restrições ao seu acesso;		Gestão de dados
O armazenamento e a preservação dos dados digitais devem ser feitos em bancos de dados eletrônicos, a serem mantidos em computadores no âmbito de cada coleção biológica, sob
a responsabilidade dos respectivos curadores. Devem também ser mantidos no(s) servidor(es) das coleções biológicas do MPEG, sob a responsabilidade do Serviço de Processamento de Dados (SPD);

								Os dados sobre biodiversidade, obtidos com o emprego de recursos públicos, devem ser de uso público e aberto, restringindo-se o acesso aos dados ainda não divulgados através de matéria impressa, comunicação oral ou meio eletrônico e outros que sejam oriundos de conhecimento tradicional;		Gestão de dados
Os bancos de dados digitais de cada coleção estarão ligados a um servidor dedicado, mas não necessariamente interligados entre si. O servidor fará a integração dos bancos de
acordo com as políticas de acesso, respeitando a definição de dados sensíveis estabelecida por cada curador e proporcionando a interface institucional necessária para a disponibilização ao público.

								A gestão da informação sobre biodiversidade é um bem intelectual da instituição que detém a coleção.		Gestão de dados
Compete aos Curadores, em conjunto com os assessores de bio-geo-informática do Programa de Pesquisa em Biodiversidade e técnicos do SPD, onde convir, estabelecer e seguir normas e padrões que garantam a segurança, acessibilidade, qualidade,longevidade, integridade e interoperabilidade dos dados da coleção sob sua responsabilidade;

										Gestão de dados
Os curadores, com o apoio dos assessores em bio-geo-informática, onde convir, devem promover esforços para garantir a confiabilidade, qualidade e atualidade dos dados da coleção sob sua responsabilidade.

										Acesso e utilização dos dados
Os dados das coleções do MPEG são de utilização restrita a fins científicos, educacionais, gerenciais, de divulgação científica e de gestão pública. Nenhum dado das coleções
(envolvendo, por exemplo, informação textual, digital, fotografia, imagem, reprodução ou publicação em qualquer formato) poderá ser utilizado com intenção comercial sem autorização expressa do representante legal da Instituição, sendo condição normal para tal autorização que os direitos autorais sejam atribuídos ao MPEG;

										O MPEG poderá, no âmbito de cada coleção, estabelecer medidas de controle,monitoramento e documentação de todo o acesso e uso de suas coleções biológicas e respectivos bancos de dados, sendo que o estabelecimento de tais medidas é de responsabilidade do respectivo curador, em conjunto com o NBGI, onde convir;

										O uso de qualquer dado de coleções do MPEG deve ser devidamente creditado à coleção do MPEG provedora do dado mediante a citação do seu nome e/ou acrônimo. Esse crédito deve ser feito em qualquer publicação, anúncio, correspondência ou demonstração pública que faça alusão ou mencione tal dado. Entretanto, o MPEG não permite a usuários externos a reprodução, publicação, distribuição ou re-impressão do total – ou parte substancial do total – das informações, registros, imagens, sons e observações de um ou mais dos bancos de dados de suas coleções biológicas, salvo exceções com a devida autorização do representante legal do MPEG;

										Os usuários das coleções do MPEG devem enviar aos respectivos curadores cópia de todas as publicações que façam uso de dados ou espécimes dessas coleções;

										Termos e condições adicionais para o uso dos dados das coleções do MPEG poderão ser necessárias, a critério de cada coleção provedora dos dados. No caso de acesso que implique em alteração de conteúdo dos bancos de dados, o usuário deverá demonstrar sua concordância com esses termos e condições mediante a assinatura de uma declaração formal (Termo de Compromisso de Uso dos Dados);

										Os usuários devem respeitar qualquer período de carência ou restrição de acesso que um conjunto de dados possa conter;

										Integração de banco de dados
Os dados digitais das coleções devem ser armazenados em plataforma computacional,tanto de “hardware” quanto de “software”, compatível com as orientações da política
computacional do Serviço de Processamento de Dados (SPD);

										O MPEG promoverá esforços para colocar os bancos de dados de suas coleções biológicas para consulta aberta e “on line”, primeiramente por meio de acesso direto via página eletrônica institucional, e, posteriormente por meio de integração a redes multiinstitucionais provedoras de dados de biodiversidade. A instituição disponibilizará apenas os dados considerados públicos, de acordo com o item Definições Gerais do presente documento.

										Salvagardas e restrições de uso
O acesso aos equipamentos (“hardware”), sistemas operacionais, programas e códigos subjacentes que suportam os bancos de dados eletrônicos das coleções é restrito a pessoal do quadro institucional. A possibilidade de acessar e manipular o conteúdo dos bancos de dados eletrônicos de uma coleção é limitado a usuários autorizados pelo curador da coleção em questão e mediante a assinatura de um Termo de Compromisso de Uso dos Dados (em anexo);

										Apesar dos esforços para prover dados acurados, o MPEG não fornece nenhuma garantia, expressa ou implícita, acerca da confiabilidade, integralidade e atualidade da informação contida nos bancos de dados eletrônicos das suas coleções, ou mesmo da sua aplicabilidade a qualquer propósito em especial. Os dados das coleções não devem,portanto, ser considerados como dados primários, cabendo ao usuário a responsabilidade pela conferência dos mesmos, antes de utilizá-los para qualquer finalidade pretendida.

										As informações dos bancos de dados eletrônicos do MPEG são fornecidas com o intuito de complementar, ao invés de substituir, o uso das coleções propriamente ditas;

										O MPEG reserva-se o direito de suspender, restringir ou bloquear o acesso a dados sensíveis dos bancos de dados eletrônicos de suas coleções a qualquer tempo. Esses dados sensíveis podem abranger informações referentes a determinados registros ou campos em função de situações tais como: (i) registros referentes a espécies com status de vulnerabilidade; (ii) registros com sérios problemas de qualificação dos dados; (iii) registros essenciais para pesquisas em andamento por pesquisadores do, ou vinculados ao, MPEG; (iv) registros que tenham alguma restrição específica (compromissos assumidos quando do recebimento do material como parte de uma doação por terceiros; propriedade intelectual; usos e outras).

										O curador da coleção provedora dos dados é o responsável pelo estabelecimento de critérios para a definição dos dados sensíveis dessa coleção, bem como pela tomada de decisão para suspender, restringir ou bloquear o acesso a tais dados.

										Ao critério do curador da coleção provedora dos dados, dados sensíveis poderão ser liberados para finalidades científicas e de gestão pública, mediante solicitação formal e escrita, na qual o usuário se comprometa a não utilizar a informação obtida de forma a prejudicar a conservação ambiental e/ou a alterar irreversivelmente o equilíbrio ecológico de uma região.

		INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO		Assegurar que a comunidade científica, governo e sociedade em geral tenham acesso ao conjunto de dados científicos das coleções em tempo hábil e que os devidos créditos sejam atribuídos;		Esta Política abrange os dados de coleções, tanto analógicos quanto digitais, vinculados aos espécimes e amostras que integram as coleções sob a responsabilidade da DIPEQ/JBRJ, considerados neste documento como Dados das Coleções do JBRJ.		Respeito à legislação brasileira pertinente;		Cabe ao Diretor de Pesquisa Científica, ouvidos o Assessor de Informações Científicas e o Assessor de Coleções Científicas, definir e revisar os prazos de carência dos dados e informações em carência, e as espécies cujos dados são enquadrados na categoria de Dados Sensíveis.

				Orientar todas as instâncias envolvidas com as coleções biológicas do JBRJ quanto à abrangência, propriedade, gestão, acesso e utilização, integração, e restrições de uso dos dados dessas coleções.				Cooperação e sinergismo como elementos importantes na promoção do conhecimento científico;		Apesar dos esforços para prover dados acurados, o JBRJ não fornece nenhuma garantia, expressa ou implícita, acerca da confiabilidade, integralidade e atualidade da informação contida nos dados das suas coleções, ou mesmo da sua aplicabilidade a qualquer propósito em especial.

								O incremento do conhecimento científico como resultado da ampla disseminação dos dados sobre a biodiversidade.		O uso de qualquer dado de coleções e de informações a partir de pesquisas geradas no JBRJ deve ser devidamente creditado ao JBRJ e, quando for o caso, ao(s) autor(es)  provedor(es) das informações mediante a citação do(s) nome(s) e/ou acrônimo.

										Os usuários, sejam internos ou externos, ao fazerem uso dos dados e informações das coleções da DIPEQ/JBRJ, assumem sua concordância com os termos, diretrizes, normas e procedimentos adicionais e específicos desta Política.

		Fiocruz						Princípio 1 – Interesse Público 
Dados com finalidade de pesquisa, principalmente aquela financiada com recursos públicos, são bens produzidos em nome do interesse público, devendo ser disponibilizados de forma aberta, no tempo oportuno e de maneira responsável, considerando as políticas estratégicas da pesquisa científica nacional, os interesses institucionais e as normas éticas e legais vigentes.		D 1.1 - Considerar a Ciência Aberta frente a política estratégica na Fiocruz, visando fortalecer seu protagonismo na discussão crítica da mercantilização de publicações, das métricas quantitativistas na avaliação do conhecimento científico e da desigualdade científica entre diferentes países.

										D 1.2 - Considerar como prioritários na promoção da ciência os interesses públicos, nacionais e institucionais envolvidos na produção do conhecimento científico, com atenção especial à apropriação indevida de dados oriundos de pesquisas em saúde que envolvam a produção científica institucional, assim como a necessidade de sigilo, propriedade intelectual e processos de desenvolvimento e transferência de tecnologias.

										D 1.3 - Promover a Ciência Aberta segundo gestão estratégica da Fiocruz,induzindo o estabelecimento de contrapartidas na abertura de dados para pesquisa, entre instituições e agências financiadoras, nacionais e internacionais, e com vistas a contribuir para a redução das assimetrias globais em C,T&I e para um padrão de desenvolvimento pautado pela justiça, equidade e interesse social.

										D. 1.4 - Conceber e aprovar a Política de Abertura de dados para pesquisa da Fiocruz visando tornar acessível o conjunto de dados coletados ou gerados durante a pesquisa científica, focando nos que apresentam potencial de reúso, com exceção daqueles sobre os quais recaem restrições de sigilo justificáveis.

										D 1.5 - Priorizar a abertura de dados administrativos com potencial de reúso para pesquisa, especialmente aquelas que contribuam para superação de problemas e melhoria das condições de vida da população brasileira e do desenvolvimento do país.

										D 1.6 - Preservar os dados com potencial de reúso, por período específico de acordo com o tipo de estudo, de modo que permaneçam acessíveis e reutilizáveis para pesquisas futuras. Após o término desse período inicial, nova avaliação será realizada para verificação da continuidade da preservação ou descarte.

										D 1.7 - Promover a troca de experiências sobre abertura de dados e seus potenciais impactos na Saúde Pública entre líderes de pesquisa, jovens cientistas, jornalistas científicos, gestores governamentais e de instituições de ciência, tecnologia e inovação, editores de revistas científicas, agências de financiamento e demais partes interessadas.

										D 1.8 - Promover debate, junto a financiadores de pesquisa, para o estabelecimento de políticas de abertura de dados para pesquisa alinhadas com as diretrizes da Fiocruz.

										D. 1.9 - Fomentar a transparência dos processos de coleta, tratamento e análise de dados, em linguagem adequada, promovendo a participação social e política na produção do conhecimento.

								Princípio 2 - Gestão e Abertura de Dados para Pesquisa 
A gestão de dados é mais do que uma tarefa operacional que apoia a organização e documentação de pesquisa. Ela é uma atividade que considera os aspectos técnicos e legais, define a abertura ou sigilo dos dados, mas, sobretudo, se vincula a estratégia da instituição de modo a garantir as condições ao desenvolvimento científico e tecnológico e a promoção de melhorias tangíveis na qualidade de vida da sociedade.		D 2.1 - Prover estratégias, recursos e infraestrutura para gestão dos dados utilizados na pesquisa, durante todo seu o ciclo de vida, visando a garantia da integridade, segurança e qualidade dos dados, para fins de reúso em novas pesquisas, transparência científica e reprodutibilidade.

										D 2.2 - Realizar diagnóstico da tipologia de dados gerados e utilizados na pesquisa desenvolvida na Fiocruz para identificação das especificidades de cada área na gestão de dados.

										D 2.3 - Adotar o plano de gestão de dados como ferramenta de apoio a visão estratégica da Fiocruz que, levando em consideração as especificidades da pesquisa e a sua tipologia de dados, define: a) os dados que serão processados, coletados ou gerados; b) as metodologias e padrões empregados; c) os dados com potencial de reúso que serão armazenados e preservados a longo prazo e; d) as condições de abertura. A elaboração e execução do plano de gestão de dados poderá ser realizada pelo próprio pesquisador / coordenador da pesquisa ou membro da equipe de pesquisa, com assessoramento de profissionais alocados nas unidades a serem capacitados e integrados na rede de curadoria da Fiocruz, ou ainda, poderá ser contratado profissional ou serviço de curadoria digital de dados especializado.

										D 2.4 - Instalar competência em gestão de dados na Fiocruz por meio da constituição de uma rede de profissionais capacitados para orientar e elaborar planos de gestão de dados em suas unidades, de forma articulada aos Núcleos de Acesso Aberto ao Conhecimento (Naacs). 

										D 2.5 - Estabelecer instância de curadoria digital de dados com papel de coordenação da rede responsável pela gestão de dados. Tem a responsabilidade de oferecer serviços de assessoramento para elaboração e implementação de planos de gestão de dados, além de materiais de apoio, como guia para preenchimento dos modelos de planos de gestão de dados

										predefinidos e FAQ dinâmico.

										D 2.6 - Exigir nos programas internos de fomento a elaboração e execução do plano de gestão de dados, tornando elegíveis os custos da preparação e abertura de dados.

										D 2.7 - Capacitar conjunto de atores na elaboração de plano de gestão de dados através de cursos sobre gestão de dados, nas modalidades presencial e EAD, com foco nos perfis: 1) pesquisadores que apresentem esta demanda; 2) profissionais ou áreas designadas para atuar como ponto focal em cada unidade; 3) profissionais da área da informação, tais como arquivistas, bibliotecários e cientistas de dados; 4) alunos dos Programas de Pós-graduação da Fiocruz. 

										D 2.8 - Definir modelos de planos de gestão de dados de acordo com área de conhecimento e tipologia de dados.

										D 2.9 - Adotar os princípios FAIR na gestão de dados e utilizar indicadores e métricas para avaliar o grau de aplicação dos princípios FAIR (fairness)

										D. 2.10 - Monitorar o grau de fairness dos dados para pesquisa abertos a partir de amostras aleatórias e emitir parecer com recomendações a serem seguidas pelo pesquisador.

								Princípio 3 - Marcos regulatórios 
Os direitos autorais e a propriedade intelectual sobre os dados científicos e bancos de dados gerados no processo de pesquisa na Fiocruz serão reconhecidos e protegidos. Em princípio, a abertura deve ser a mais ampla possível, observados os limites legais e éticos que incidam sobre dados pessoais, sensíveis ou sigilosos. As restrições de acesso devem ser claras e públicas dentro de prazos determinados com base em legislação específica.		D 3.1 - Promover uma gestão responsável e transparente dos dados, propiciando-lhes amplo acesso, com especial atenção à proteção dos dados pessoais, assegurando sua  disponibilidade, autenticidade, integridade e fidedignidade. Deve ser considerada a eventual restrição de acesso a dados sensíveis e sigilosos, de forma a observar o respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem da pessoa, além das liberdades e garantias individuais e o interesse público.

										D 3.2 - Estabelecer arcabouço institucional que orientem a aplicação de normas e instrumentos legais que regulam a proteção e a titularidade dos direitos sobre dados para pesquisa.

										D 3.3 - Elaborar instrumentos legais que regulem a autorização de uso de dados para pesquisa e transferência de direitos de/para terceiros, resguardados os direitos do titular de dados pessoais e, em particular, de dados sensíveis, de acordo com os níveis de acesso e sigilo descritos no plano de gestão de dados: 1) abertos – quando o pesquisador autoriza o acesso, reúso e redistribuição de dados para pesquisa; 2) parcialmente abertos - quando os dados para pesquisa podem ser compartilhados sob condições específicas,

										observada a legislação vigente; 3) restrito – quando não é permitido acesso por questões de privacidade, confidencialidade e segurança nacional.

										D 3.4 - Assegurar que as restrições de acesso sejam claras e públicas dentro de prazos determinados, com base em legislação específica.

										D 3.5 - Assegurar que a reutilização de dados para pesquisa por terceiros esteja em conformidade com os enquadramentos éticos, jurídicos e regulatórios, incluindo o reconhecimento apropriado da fonte / autor.

										D 3.6 – Reforçar a importância da adoção dos parâmetros estabelecidos pelos Comitês de Ètica no uso de dados pessoais em pesquisa científica.

										D 3.7 - Definir a criação de uma instância ou ampliação de funções de instância já existente6 para assessorar sobre a gestão de dados pessoais, sensíveis e sigilosos.

										D 3.8 - Monitorar possíveis violações aos princípios da integridade científica decorrentes de má fé ou negligência que, em geral, se apresentam sob a forma de fabricação de resultados e registros; falsificação ou manipulação de dados, procedimentos e resultados; e plágio.

										D 3.9 - Estabelecer critérios de responsabilização para pesquisadores em razão de desvios de conduta que atentem contra a disponibilidade, autenticidade, integridade e fidedignidade dos dados.

								Princípio 4 – Desenvolvimento de Capacidades e Sustentabilidade 
A gestão de dados com a finalidade de pesquisa visando ao acesso, compartilhamento e abertura requer o desenvolvimento de capacidades e a contratação de novos perfis profissionais, a exemplo do curador e do cientista de dados, e ainda, o estabelecimento de carreiras estruturadas e sustentáveis.		D 4.1 - Internalizar as competências necessárias para adoção da Ciência Aberta com foco na abertura de dados para pesquisa na Fiocruz.

										D. 4.2 - Promover novos perfis profissionais e abrir novos postos de trabalho em carreiras específicas para a implementação da ciência de dados (data science) e da Ciência Aberta. A Fiocruz, em parceria com outros atores da ciência e tecnologia, deve atrair e reter especialistas em dados, desenvolvendo carreiras estruturadas e sustentáveis.

										D 4.3 - Assegurar a sustentabilidade financeira das ações necessárias para adoção da Ciência Aberta com foco na abertura de dados para pesquisa.

								Princípio 5 – Ambiente de Pesquisa Digital Integrado e Sustentável 
O avanço, democratização e incremento da produtividade e do conhecimento científico implica no desenvolvimento e na sustentabilidade de plataformas digitais colaborativas. As novas práticas de produção de conhecimento demandam infraestruturas voltadas ao compartilhamento e vinculação de grandes volumes de dados – tanto administrativos como gerados a partir de pesquisas científicas, e a interação entre pesquisadores de diferentes instituições e campos de conhecimento.		D. 5.1 - Prover a estabilidade organizacional, física e econômica necessária para o desenvolvimento sustentável de plataforma digital própria de depósito, processamento, integração, acesso, compartilhamento, análise e preservação de dados, de maneira confiável.

										D. 5.2 - Adotar princípios e protocolos internacionalmente reconhecidos e necessários para promover a integração e interoperabilidade das bases de dados que auxiliem o desenvolvimento de pesquisas de interesse público,na fronteira do conhecimento, a partir da análise de grande volume de dados de múltiplas fontes.

										D. 5.3 - Favorecer a criação de redes de colaboração aberta entre pesquisadores que utilizem ou transfiram os dados às infraestruturas existentes.

										D. 5.4 - Utilizar a plataforma de pesquisa digital como ferramenta de gestão e a avaliação da pesquisa integrando dados de financiamento, dados para pesquisa e artigos científicos.

								Princípio 6 – Ciência cidadã, democracia e desenvolvimento 
A ciência está a serviço da sociedade. A pesquisa científica deve construir e adotar os meios para promover a participação cidadã, vinculando-se às demandas coletivas, à resolução de problemas, a geração de benefícios para a sociedade e o fortalecimento do SUS.		D 6.1 - Disponibilizar abertamente, sempre que possível, os dados para pesquisa produzidos na Fiocruz como uma estratégia complementar para fortalecer a participação social e o trabalho de incidência política realizado por movimentos sociais, grupos organizados da no campo da saúde pública, como por exemplo, as associações de pacientes.

										D 6.2 - Promover entre os pesquisadores a adoção de estratégias de comunicação pública da ciência que visem a compreensibilidade dos resultados de pesquisa e o reúso de dados para pesquisa por público mais amplo do que os “pares”, tais como a sociedade civil organizada, a universidade, a indústria e o governo.

										D 6.3 – Estimular a adoção de formatos, linguagens, canais de disseminação e difusão do conhecimento científico que priorizem seu entendimento por pessoas sem especialização formal.

										D 6.4 – Estimular a adoção de metodologias que favoreçam a construção coletiva do conhecimento com a participação da sociedade em todas as etapas da pesquisa científica. Em outras palavras, na definição de questões de pesquisa; elaboração de hipóteses; desenvolvimento de métodos de coleta de dados; coleta e análise de amostras; análise e interpretação de dados; formulação de conclusões; disseminação de resultados e definição de novas propostas de pesquisa.

										D 6.5 – Fomentar a articulação entre pesquisa científica, comunidades e organizações, priorizando as demandas da sociedade para a melhoria da sua qualidade de vida.

										D 6.6 - Estabelecer os mecanismos necessários para a participação social nos processos decisórios que determinam as prioridades e as políticas científicas de modo a fomentar a articulação entre pesquisa científica, as comunidades e as organizações de forma democrática e transparente.

										D 6.7 - Manter investimentos para a crescente adoção do acesso aberto aos artigos, teses, dissertações e outras publicações produzidas na Fiocruz.

								Princípio 7 – Avaliação da Pesquisa e Impacto Societal 
A Ciência Aberta requer a criação e adoção de novas métricas de avaliação da produção científica que estimulem práticas de abertura e acesso ao conhecimento. Os sistemas de incentivo, avaliação e recompensa de pesquisa devem valorizar a abertura de dados para pesquisa que possam gerar benefícios para a sociedade, além do avanço no conhecimento.		D. 7.1 - Implementar formas de avaliação que valorizem o esforço empregado pelos pesquisadores e grupos de pesquisa no acesso, compartilhamento e abertura de dados.

										D 7.2 - Adotar indicadores e estudos qualitativos que considerem, na avaliação da produção de pesquisa, melhoria da qualidade de vida da população, e da atenção e gestão dos sistemas e serviços de saúde.

										D 7.3 - Realizar e divulgar avaliações periódicas sobre o impacto societal da pesquisa alcançados por meio da abertura de dados.

		Embrapa 		Dispõe sobre a Política de Governança de Dados, Informação e Conhecimento da Embrapa, estabelecendo princípios, diretrizes, atribuições e responsabilidades para a gestão de dados, informação e conhecimento, bem como quanto à divulgação de informações relevantes na Empresa.		Esta Norma se aplica a todas as instâncias organizacionais, Secretarias e Unidades Descentralizadas da Embrapa, bem como a todos os empregados da Embrapa.		7.1 Dados, informação e conhecimento como ativos corporativos. Dados, informação e conhecimento produzidos no exercício das funções da Embrapa são de propriedade da Empresa e serão gerenciados como ativos corporativos. 		Perspectiva estratégica
a) implementar e monitorar o cumprimento desta Política de Governança de Dados, Informação e Conhecimento; 

								7.2 Alinhamento estratégico. A gestão de dados, informação e conhecimento estará integrada à estratégia organizacional da Embrapa, contribuindo para o cumprimento dos objetivos estabelecidos pela alta direção da Empresa.		b) elaborar, promover, disseminar e monitorar o cumprimento de instruções normativas que orientem sobre processos e contextos específicos da gestão de dados e informação, como em relação à gestão de dados administrativos e a categorização quanto ao grau de sigilo;

								7.3 Desenvolvimento de capacidades e competências. Esforços serão envidados na capacitação técnica e desenvolvimento de competências para a gestão de dados, informação e conhecimento, conforme tendências e novas tecnologias disponíveis.		c) articular, instituir, avaliar e manter colegiados formais para propor, implementar, coordenar, disseminar e consolidar estruturas, ações e processos para a gestão de dados, informação e conhecimento;

								7.4 Infraestrutura federada. A Embrapa incentivará o compartilhamento de infraestrutura tecnológica entre as diversas Unidades e instâncias organizacionais, formando uma arquitetura federada de serviços, sistemas e ferramentas para a gestão de dados e informação.		d) elaborar, executar e monitorar Planos de Dados Abertos (PDA) com vigência bienal;

								7.5 Análise, inteligência e inovação baseada em dados. A Embrapa atuará de modo a ampliar sua capacidade analítica, com vistas à extração de conhecimento a partir do cruzamento e integração de dados e informações, ao aprimoramento de métodos organizacionais, à tomada de melhores decisões e à promoção de novos produtos, processos, modelos de negócio e inovação baseados em dados.		e) implementar, sustentar e monitorar um programa corporativo de gestão de dados de pesquisa e orientar quanto à elaboração de planos de gestão de dados no contexto dos projetos de PD&I;

								7.6 Eficiência e economicidade. A organização, preservação, acesso, reuso e compartilhamento de dados, informações e conhecimento serão incentivados, para uma maior efetividade em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I), com convergência de ações e redução de esforços e custos.		f) implementar, sustentar e monitorar um programa corporativo de proteção de dados pessoais;

								7.7 Conformidade e mitigação de riscos. A gestão de dados, da informação e do conhecimento, na Embrapa, estará pautada pela legislação vigente e atuará de modo a identificar, avaliar e tratar potenciais riscos institucionais e de segurança da informação. 		g) estabelecer metas corporativas e assegurar a alocação contínua de recursos humanos e financeiros para a gestão de dados, informação e conhecimento.

								7.8 Interoperabilidade. A interoperabilidade de dados e sistemas é fundamental para a ampliação e potencialização do acesso, compartilhamento e reuso de dados e informações, a qual será alcançada pelo uso de ferramentas semânticas, padrões de dados e metadados estabelecidos e difundidos, e ferramentas tecnológicas concebidas sob arquitetura interoperável e escalável.		Perspectiva da Cultura e do Ambiente Interno
a) promover e incentivar uma cultura de compartilhamento e retenção do conhecimento, valorizando as melhores práticas de gestão e compartilhamento de ativos de informação;

								7.9 Licenciamento. Dados e informações disponibilizados em repositórios institucionais deverão ser acompanhados das apropriadas licenças de uso, com prioridade para a adoção de modelos de licenças públicas reconhecidos por máquinas.		b) fomentar o compartilhamento e reutilização de dados derivados de projetos de PD&I, sempre que descartadas as hipóteses de sigilo previstas em legislação e as relações comerciais estabelecidas pela Empresa, de modo a potencializar e orquestrar sinergias que promovam maior eficácia, eficiência, efetividade e economicidade na organização;

								7.10 Preservação e memória. Dados, informações e conhecimento produzidos pela Empresa serão armazenados e preservados a longo prazo, sempre que possível e justificável, para resguardar a memória técnica e institucional.		c) mapear continuadamente as práticas internas de gestão de dados, da informação e do conhecimento, induzindo ações e promovendo a cooperação para a consolidação da governança.

								7.11 Privacidade, proteção e confiança. A Embrapa atuará de modo a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, promovendo boas práticas de governança e gestão, para construção de uma relação de confiança com o cidadão e em respeito à legislação nacional de proteção de dados pessoais.		Perspectiva da Interação com o Ambiente Externo
a) instituir um observatório e cooperar com órgãos públicos e de PD&I, com o objetivo de identificar e intercambiar informações sobre as melhores práticas e ações de gestão de dados, informação e conhecimento;

								7.12 Segurança. Ativos de informação serão protegidos para garantia do sigilo devido e de sua integridade, autenticidade, disponibilidade e conformidade. Instrumentos normativos específicos e medidas de proteção contra perda intencional ou não, destruição, modificação e acesso não autorizado serão estabelecidos em atendimento à legislação vigente.		b) contribuir para o acesso dos colaboradores da Empresa aos dados e informações de interesse no ambiente externo;

								7.13 Qualidade e integridade. O valor e a utilidade de dados e informações dependem em grande parte da qualidade desses, sendo responsabilidade de cada empregado da Embrapa garantir os padrões de qualidade aceitáveis para os dados e informações que produz ou gerencia – assegurando a autenticidade, integridade, originalidade, rastreabilidade, certificação e reconhecimento de autoria.		c) implementar e sustentar dispositivos para a disponibilização de dados, nos mais variados modelos de compartilhamento, inclusive abertos, pela Embrapa;

								7.14 Especificidade epistemológica. As diferentes práticas e culturas científicas representadas na Embrapa serão consideradas quando do desenvolvimento de ferramentas e serviços de apoio à gestão de dados, informação e conhecimento. 		d) promover o uso de dados de pesquisa para a geração de negócios, serviços e produtos digitais de interesse da sociedade.

								7.15 Aprendizagem organizacional, continuidade e retenção do conhecimento. A Empresa instituirá estratégia corporativa de gestão do conhecimento e mapeará periodicamente as práticas implantadas pelas diversas instâncias organizacionais, para aprendizado contínuo e redução da duplicação de esforços, descontinuidades e evasão de conhecimento.		Perspectiva Pessoas
a) promover um plano de comunicação corporativo para o uso estratégico de dados, informação e conhecimento, em cumprimento a esta política e normativos a ela associados;

								7.16 Abertura e transparência. Ressalvado o disposto em legislação específica, a publicidade será observada como preceito geral e o sigilo como exceção no tratamento e divulgação dos dados, informações e conhecimentos produzidos pela Embrapa, para maior transparência e eficiência na aplicação dos recursos públicos, gerando benefícios sociais e econômicos. Nos casos em que a divulgação da informação puder causar eventual risco às atividades da Embrapa será dado o tratamento necessário à proteção da informação, conforme normativos internos ou legais.		b) promover ações de sensibilização e oportunidades de capacitação para colaboradores e gestores nos conhecimentos, habilidades, atitudes e valores para o planejamento e a execução de ações de gestão de dados, informação e conhecimento;

								7.16.1 Acesso Aberto à informação científica. Dados e informações resultantes de projetos de PD&I financiados com recursos públicos devem ser prioritariamente disseminados em periódicos, repositórios e canais que propiciem acesso irrestrito e gratuito,à exceção de casos protegidos por direito de propriedade intelectual e demais hipóteses de sigilo legal.		c) valorizar e mobilizar as competências existentes na rede de profissionais da informação da Embrapa, para o cumprimento dessa política.

								7.16.2 Dados abertos. Dados disponibilizados à sociedade pela Embrapa serão completos, acessíveis, legíveis por máquina e mantidos no formato mais primário, sempre que possível, de modo a facilitar a reutilização, a criação de valor e novos modelos de negócio para a prestação de serviço.		Perspectiva dos Processos
a) definir, instituir e sustentar processos e ferramentas para a construção e gestão de soluções terminológicas;

								7.17 Monitoramento e responsabilidade na divulgação de informações relevantes. Informações cuja divulgação possa colocar em risco o interesse legítimo da Empresa serão monitoradas e divulgadas responsavelmente, com homogeneidade e simultaneidade, de modo a mitigar os riscos à reputação ou à imagem institucional nos âmbitos externo e/ou interno.		b) promover o aprimoramento contínuo dos processos de monitoramento e avaliação da gestão de dados e da produção de informações científicas e tecnológicas pela Empresa;

										c) implantar e sustentar processos que garantam que dados e informações produzidos pela Empresa sejam confiáveis e facilmente recuperáveis, acessíveis, interoperáveis e reutilizáveis;

										d) priorizar e disponibilizar serviços públicos em meio digital.

										Perspectiva Tecnológica
a) promover a inovação e o uso de tecnologias aliadas às tendências internacionais e ao mercado digital para aplicações relacionadas à gestão de dados, informação e conhecimento – como serviços, repositórios e sistemas confiáveis e estáveis para processamento, transmissão, armazenamento, backup, registro, retenção, preservação, compartilhamento e reutilização de dados e informações, com amplo atendimento à interoperabilidade e controles efetivos de qualidade e segurança.

										Perspectiva da Segurança da Informação
a) implementar a Política Nacional de Segurança da Informação (Decreto n. 9.637, de 26 de dezembro de 2018);

										b) instituir sistema de gestão da segurança da informação, com integração das atividades de gestão de incidentes e de riscos de segurança cibernética, física e organizacional, a fim de que sejam mitigados ou eliminados;

										c) estabelecer diretrizes e implementar controles internos para a gestão de riscos de segurança da informação.

										d) monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação e os resultados dos normativos internos de segurança da informação;

										e) instituir equipe de tratamento e resposta a incidentes em redes computacionais, que comporá a rede interinstitucional coordenada pelo Centro de Tratamento de Incidentes de Redes do Governo do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

										f) adotar a gestão de continuidade de negócios em segurança da informação, a fim de minimizar os impactos decorrentes de falhas, desastres ou indisponibilidades significativas, através de ações de prevenção, resposta e recuperação dos ativos que sustentam os processos críticos da Empresa;

										g) identificar e classificar os ativos de informação da Embrapa de acordo com seu grau de sensibilidade;

										h) atribuir responsabilidade formal e controlar o acesso à informação restrita ou sigilosa, produzida ou custodiada pela Embrapa, aplicando as ações corretivas e disciplinares cabíveis nos casos de violação da segurança da informação.



https://www.southampton.ac.uk›publicdocuments/

Pol_Inst_Internacionais

		Instituição/Dispositivo legal		Objetivo(s)		Escopo/Campo de aplicação		Princípios		Diretrizes		Referências

		University of Cambridge		Os resultados de suas pesquisas que foram financiadas publicamente devem ser livremente acessíveis e, portanto, apoia sua equipe na disponibilização de suas pesquisas.				Implementar procedimentos que sejam apropriados para a disciplina, proporcionados, com base em evidências, prático, econômico e sustentável, e no melhor interesse de aprimorar sua missão.		Divulgar informações entre seus acadêmicos sobre os requisitos desta estrutura de políticas e das políticas dos financiadores da Universidade em relação aos dados de pesquisa.

								Garantir a conformidade com as políticas de dados de seus patrocinadores externos de pesquisa, editores e agências governamentais, e exige que seus funcionários e alunos cumpram os termos e condições acordados com terceiros.		Desenvolvimento de infraestrutura e treinamento para promover as melhores práticas de gerenciamento de dados entre seus acadêmicos, para reconhecer suas obrigações e alcançar a conformidade com essa estrutura de políticas e com as políticas de dados de seus financiadores

								Respeitar as normas disciplinares e sub-disciplinares e o investimento intelectual de cada indivíduo, reconhecendo que os dados subjacentes à pesquisa variam desde a criação de novos dados através de experimentação ou pesquisa até a extração de informações de fontes onde os direitos autorais são mantidos externamente, como a partir de textos, arquivos, obras de arte, manuscritos musicais publicados e não publicados, etc.		Gerenciamento de um site dedicado6, fornecendo orientação para os acadêmicos da Universidade sobre boas práticas de gerenciamento de dados.

								Reconhecer que há um equilíbrio entre abertura e deveres sob códigos profissionais e obrigações legais.		Manter um registro institucional de dados de suporte para pesquisas publicadas com financiamento público, de acordo com os requisitos dos financiadores.

								Reconhecer que uma implementação completa dessa estrutura de políticas será um processo de longo prazo.

		University of Southampton		Tornar os Dados de Pesquisa acessíveis ao público ou à comunidade acadêmica em geral, sempre que possível, embora reconheça que há circunstâncias em que o acesso aos Dados de Pesquisa deve ser restrito, seja para atingir os mais altos padrões de gerenciamento seguro de Dados de Pesquisa ou para cumprir exigências		Esta Política se aplica a todos os funcionários e estudantes da Universidade de Southampton envolvidos em pesquisas. A Política também se aplica a qualquer pessoa que trabalhe na Universidade, incluindo trabalhadores casuais, pesquisadores visitantes ou eméritos, associados, titulares de contratos honorários, consultores, agentes, voluntários ou contratados que realizem pesquisas sob os auspícios da Universidade, utilizando as instalações da Universidade, nas instalações da Universidade. em qualquer lugar do mundo ou em qualquer outro lugar em nome da Universidade.		Propriedade dos dados e Propriedade Intelectual		Onde existem direitos de propriedade intelectual (para direitos não registráveis) ou podem existir (para direitos registráveis) sobre os Dados de Pesquisa que são coletados, criados ou gerados pelos Pesquisadores, o primeiro proprietário dos direitos de propriedade intelectual (como entre a Universidade e o Pesquisador) serão determinados de acordo com os Regulamentos de Propriedade Intelectual da Universidade.		https://www.southampton.ac.uk›publicdocuments

				criar um modelo de práticas de gerenciamento de dados de pesquisa para todos os pesquisadores (definidos abaixo) na Universidade de Southampton		Esta Política também se aplica integralmente a estudantes de graduação e pós-graduação lecionados cujas descobertas estão incluídas nos resultados de pesquisa publicados. Quando esse não é o caso, os períodos de retenção estabelecidos nesta política não se aplicam, embora a Universidade de Southampton ainda espere que todos os alunos sigam os princípios de boa gestão de dados de pesquisa e integridade acadêmica.				se não existirem direitos de propriedade intelectual nos Dados de Pesquisa ou subconjunto deles, a Universidade é a proprietária (entre a Universidade e o Pesquisador) de todos os direitos legais em relação aos Dados de Pesquisa que são coletados, criados ou gerados pelos pesquisadores. Consequentemente, a Universidade terá o direito de celebrar acordos que regem, entre outras coisas, a venda, fornecimento, transferência, acesso ou uso dos Dados de Pesquisa em questão. Esses acordos estarão sujeitos aos direitos de propriedade intelectual de terceiros (se houver) e às obrigações contratuais da Universidade.

				promover a responsabilidade pelo gerenciamento de dados de pesquisa através da promoção de boas práticas em torno da preparação e uso de planos de gerenciamento de dados de pesquisa						Onde a pesquisa envolve financiamento externo e / ou colaboração com outras instituições ou partes externas, a propriedade dos direitos de propriedade intelectual e os direitos de uso devem ser tratados no contrato relevante antes do início do projeto e respeitados pelos Pesquisadores. Recomenda-se que, sempre que possível, o contrato identifique um processo para o gerenciamento de Dados de Pesquisa que seja consistente com os objetivos gerais desta Política.

				garantir que os Dados de Pesquisa significativos (conforme determinado pelo Pesquisador com orientação da Faculdade) sejam armazenados, retidos, acessados e descartados de forma segura, de acordo com todos os requisitos legais, estatutários, éticos, contratuais e financeiros.						Quando um projeto de pesquisa envolve o uso de dados (que podem incluir Dados de Pesquisa) pertencentes ou controlados por terceiros (que não são parte colaboradora), cada Pesquisador deve cumprir os termos do contrato que rege o uso desses dados e garantir que o O uso desses dados não comprometerá a Universidade de cumprir suas obrigações contratuais ou de financiamento decorrentes da cláusula 5.3.

								Gestão e armazenamento (seção 6)		Todos os pesquisadores devem garantir que todos os dados de pesquisa sejam armazenados de forma segura em um formato durável apropriado ao tipo de dados de pesquisa em questão;

										todos os pesquisadores devem garantir que todos os dados de pesquisa sejam armazenados com metadados e / ou documentação adequados para facilitar a identificação e apoiar a reutilização efetiva dos Dados de Pesquisa, quando apropriado

										Os dados de pesquisa devem seré referenciados em trabalhos de pesquisa associados, que devem incluir uma breve declaração descrevendo como os Dados de Pesquisa de suporte podem ser acessados, incluindo um DOI para conjuntos de dados mantidos no Repositório

										Dados de pesquisa não digitais inadequados para digitalização, mas significativos, devem ser armazenados de forma segura

										Dados de pesquisa não digitais inadequados para digitalização, mas significativos, devem ser rotulados, indexados ou categorizados adequadamente para identificar os dados de pesquisa em questão e apoiar a reutilização efetiva dos dados de pesquisa, quando apropriado

								Retenção		todos os Dados de Pesquisa armazenados de acordo com a seção 6 desta Política devem ser mantidos por um período mínimo de 10 anos a partir da coleta, criação ou geração dos Dados de Pesquisa ou publicação dos resultados da pesquisa (o que for mais recente). Desde que existam salvaguardas adequadas para proteger todos os dados pessoais necessários para alcançar os objetivos de pesquisa nele contidos.

										Os Dados de Pesquisa devem ser retidos por um período superior a este período de 10 anos, onde é necessário um período de retenção maior para atender às obrigações estatutárias, contratuais ou às diretrizes do organismo que financia o projeto de pesquisa relevante.

										Os Dados de Pesquisa devem ser retidos por um período superior a este período de 10 anos, onde é necessário um período de retenção maior para atender às obrigações estatutárias, contratuais ou às diretrizes do organismo que financia o projeto de pesquisa relevante.

										Os Dados de Pesquisa devem ser retidos por um período superior a este período de 10 anos em que os resultados da pesquisa se tornam controversos ou sujeitos a contestação a qualquer momento durante o período inicial de retenção de 10 anos. Nesse caso, os Dados de Pesquisa devem ser retidos enquanto aguardam a revisão e não destruídos ou descartados até que o assunto esteja totalmente resolvido.

										Os dados da pesquisa podem ser retidos por um período superior a 10 anos em que a pesquisa tem um interesse público ou valor patrimonial

										Os dados de pesquisa que não são considerados dados "significativos" não precisam ser retidos além do final do projeto de pesquisa. Orientações sobre como determinar o que é significativo estão disponíveis na Biblioteca. Dados não significativos podem incluir notas de pesquisas anteriores, versões anteriores de documentos ou materiais posteriores que são caros para armazenar, mas são rápidos e fáceis de coletar novamente. A menos que uma publicação seja planejada a partir da pesquisa, todos os Dados de Pesquisa resultantes do trabalho realizado por estudantes de graduação e pós-graduação em suas dissertações se enquadram nessa categoria e não precisam ser retidos após a conclusão do curso.

								Eliminação e destruição		Os processos acordados para o tempo, a maneira e o registro do descarte e destruição dos Dados de Pesquisa devem ser incluídos no planejamento dos dados e armazenados com outras informações e documentação do projeto.

										Antes de qualquer descarte e destruição programados, os registros relevantes dos Dados de Pesquisa que foram armazenados e retidos de acordo com as seções 6 e 7 desta política devem  ser revistos, com vistas à sua adequação à destruição pela Faculdade da Universidade apropriada;

										Antes de qualquer descarte e destruição programados, os registros relevantes dos Dados de Pesquisa que foram armazenados e retidos de acordo com as seções 6 e 7 desta política devem ser revisados quando considerados adequados para destruição e descarte, o processo deve ser gerenciado de acordo com quaisquer obrigações legais, regulamentares e contratuais e, conforme o caso, com relação à sensibilidade dos dados em questão.

										Um registro da disposição ou exclusão dos Dados de Pesquisa originalmente armazenados e retidos de acordo com as seções 4 e 5 desta política deve ser registrado no Repositório, que deve incluir o motivo da exclusão

								9. Acesso		9.1 a universidade reconhece os benefícios de tornar os dados de pesquisa acessíveis ao público ou à comunidade acadêmica em geral

										9.2 Antes de compartilhar dados de pesquisa durante ou após um projeto, é essencial considerar se isso é permitido à luz da propriedade dos direitos de propriedade intelectual, ética, privacidade, requisitos de confidencialidade ou quaisquer restrições legais, regulamentares ou de financiamento. Além disso, os pesquisadores devem considerar se os Dados de Pesquisa têm potencial comercial e, em consulta com os Serviços de Pesquisa e Inovação da Universidade, considerar se são adequados para proteção e / ou transferência de acordo com os Regulamentos de Propriedade Intelectual da Universidade.

										9.3 O acesso aos dados de pesquisa durante o curso de um projeto de pesquisa deve ser restrito aos colaboradores do projeto de pesquisa em primeira instância e disponibilizado a outras partes se nenhum dos problemas da cláusula 9.2 estiver presente (ou tiver sido gerenciado, como através do anonimato dos Dados de Pesquisa e da preparação de um contrato de acesso a dados para assinatura pelo potencial destinatário dos Dados de Pesquisa) e com a permissão dos colaboradores da pesquisa.

										9.4 Para ajudar no cumprimento das obrigações da Universidade estabelecidas na Cláusula 9.2, o acesso aos Dados de Pesquisa depositados no Repositório pode ser restrito ou embargado por meios técnicos

										9.5 Os pesquisadores que depositam os Dados de Pesquisa em um repositório nacional ou internacional devem fazê-lo apenas se os assuntos estabelecidos na cláusula 9.2 tiverem sido abordados e não houver restrições em vigor para o compartilhamento de dados.

		University of Exeter				A Universidade de Exeter apóia os princípios do Acesso Aberto aos trabalhos de pesquisa e, quando legal, comercial e eticamente apropriado, aos dados de pesquisa de sua comunidade de pesquisa.		Acesso aberto		Os autores principais / correspondentes são responsáveis pelo cumprimento da política da Universidade e do financiador em publicações de pesquisa de acesso aberto.		https://drive.google.com/drive/folders/1qu-zeVZxUE2w646O7oaJdWQ-Bu0WfH04

						O escopo desses princípios se aplica a todas as pesquisas realizadas na Universidade, independentemente da fonte de financiamento. Elas não implicam conformidade adicional, onde as boas práticas e os requisitos relevantes dos financiadores de pesquisa já estão sendo seguidos.				De acordo com a política REF Open Access da HEFCE, todos os pesquisadores devem depositar os trabalhos de pesquisa que produzem (artigos de periódicos e anais de conferências com um ISSN) enquanto estiverem empregados na Universidade no repositório institucional, Open Research Exeter (ORE), dentro de três meses de aceitação para publicação. Os períodos de embargo não devem exceder 6 meses para Biomedicina, 12 meses para disciplinas STEM e 24 meses para disciplinas HASS, de acordo com os requisitos dos financiadores da pesquisa.

						Os pesquisadores devem sempre cumprir a política do financiador e quaisquer requisitos contratuais relevantes sobre publicação de acesso aberto e gerenciamento de dados de pesquisa.				Quando o autor principal / correspondente estiver em outra instituição do Reino Unido, instituição estrangeira ou estudante de doutorado ou assistente de pesquisa de pós-doutorado, espera-se que os autores da Exeter façam esforços razoáveis para garantir que os manuscritos sejam depositados em tempo hábil.

						A Universidade é responsável por garantir a existência de sistemas apropriados para permitir o gerenciamento de processos de acesso aberto, aproveitando os desenvolvimentos nacionais nessa área à medida que surgem.				Autores de outros tipos de saída (por exemplo, monografias) são incentivados a buscar uma rota de acesso aberto ou publicação de código aberto sempre que possível e prático.

						A Universidade é responsável pelo fornecimento de treinamento, suporte e consultoria sobre o Acesso Aberto e gerenciamento de dados de pesquisa, bem como o fornecimento de um serviço de armazenamento de backup para dados completos de pesquisa digital e para documentos de pesquisa de Acesso Aberto.		Gestão de dados de pesquisa		10. A responsabilidade pelo gerenciamento dos dados de pesquisa durante qualquer projeto de pesquisa é realizada em conjunto com os principais investigadores (PIs) e os pesquisadores.

										11. Os trabalhos de pesquisa publicados devem incluir uma breve declaração descrevendo como e em que termos quaisquer dados de pesquisa de apoio podem ser acessados.

										12. Existe uma presunção de acesso aberto a dados mantidos em uma universidade ou outro repositório público. No entanto, o acesso pode ser restrito, sujeito a um embargo por tempo ou não permitido por motivos legais (ou seja, propriedade intelectual, proteção de dados, confidencialidade, requisitos contratuais), éticos ou comerciais.

										13. Em todas as etapas do processo de pesquisa, os pesquisadores são responsáveis pela adesão a princípios éticos, condições de aprovações éticas ou regulamentares, requisitos de governança de pesquisa ou acordos legais, como termos de uso estabelecidos pelos fornecedores de conjuntos de dados.

										14. Espera-se que os pesquisadores cumpram os princípios de governança da informação e realizem treinamento quando necessário. Os pesquisadores são responsáveis pelo cumprimento dos requisitos da Lei de Proteção de Dados de 1998 e pela criação de metadados e outra documentação que permite que os dados sejam detectáveis, compreensíveis e reutilizáveis.

										15. O RCUK aceita que o gerenciamento de dados de pesquisa é um custo válido para propostas de pesquisa. Os investigadores principais devem garantir que os requisitos de gerenciamento de dados de pesquisa sejam avaliados em propostas de pesquisa para todas as propostas do RCUK e para outros financiadores, quando permitido.

										16. Para permitir o planejamento institucional da infra-estrutura e apoio à pesquisa e a validação da existência de planos apropriados para apoiar o monitoramento da conformidade com os requisitos do financiador, todas as propostas de pesquisa devem incluir planos de gerenciamento de dados de pesquisa que abordem a captura, gerenciamento, integridade, confidencialidade, segurança, seleção, preservação e descarte, comercialização, custos, compartilhamento e publicação de dados de pesquisa e produção de metadados descritivos para auxiliar na descoberta e reutilização, quando relevante. Eles devem ser armazenados em um local sensível e acessível, idealmente junto com outra documentação do projeto.

										17. Os dados devem ser gerenciados ativamente pelos pesquisadores durante todo o projeto, seguindo e atualizando o plano de gerenciamento de dados com decisões contínuas sobre retenção e destruição.

										18. Quando a pesquisa é concluída, os pesquisadores são responsáveis por garantir que os dados da pesquisa (incluindo sites) de valor a longo prazo, ou dados exigidos pelos financiadores ou pela Universidade, sejam considerados para retenção, preservação e curadoria, oferecendo tais dados para avaliação, depósito e preservação em uma universidade apropriada, serviço de dados nacional ou internacional ou repositório de domínio, a menos que especificado de outra forma no plano de gerenciamento de dados.

										19. A Universidade é responsável por garantir o armazenamento seguro desses dados e é responsável pela curadoria desses dados em casos específicos (por exemplo, pesquisa em saúde / assistência social e ensaios clínicos) em que a Universidade está patrocinando um estudo e concorda em assumir a responsabilidade pelo arquivamento de dados. .

										20. Todos os dados de pesquisa selecionados para retenção devem ser registrados no repositório de dados da Universidade, mesmo se os dados forem retidos em um serviço de dados ou repositório de domínio nacional ou internacional ou se os dados não forem adequados para publicação no Open Access.

										21. Os dados selecionados para retenção não devem ser depositados em nenhuma organização que não se comprometa com seu acesso e disponibilidade para reutilização, a menos que seja uma condição de financiamento ou impeça interesses comerciais.

										22. Após o depósito de dados em um repositório, o repositório é responsável pelo gerenciamento contínuo desses dados, de acordo com os requisitos legais, técnicos e outros. No entanto, os pesquisadores devem garantir que estão satisfeitos com a sustentabilidade do repositório.

										23. A Universidade é responsável pelo fornecimento de soluções sustentáveis e seguras que atendam aos requisitos de armazenamento, descoberta e reutilização de dados a longo prazo, conforme estabelecido nesses princípios.

		RCUK Common Principles on Data Policy		Este documento fornece um guia para a interpretação dos princípios comuns, independentemente da política de dados específica do (s) Conselho (s) que pode estar financiando um projeto específico. As políticas de dados dos Conselhos de Pesquisa Individuais e as orientações de boas práticas de pesquisa são elaboradas ainda mais, levando em consideração as diferenças de abordagem necessárias para a natureza variável dos dados em domínios específicos.				Princípio 1. Dados de pesquisa com financiamento público são um bem público, produzido no interesse público, que deve ser disponibilizado abertamente com o mínimo de restrições possível, de maneira oportuna e responsável.

								Princípio 2. Políticas e planos de gerenciamento de dados institucionais e específicos do projeto devem estar de acordo com os padrões relevantes e as melhores práticas da comunidade. Dados com valor reconhecido a longo prazo devem ser preservados e permanecer acessíveis e utilizáveis para pesquisas futuras.		Os dados da pesquisa devem ser gerenciados ao longo do ciclo de vida da pesquisa, desde a criação até a preservação ou o descarte, para permitir que o valor dos dados seja maximizado.

										Os Planos de Gerenciamento de Dados9 (DMPs) são uma ferramenta importante no gerenciamento de dados. A preparação de um DMP deve normalmente ser parte integrante do planejamento de um projeto que seja total ou parcialmente financiado por qualquer um dos Conselhos de Pesquisa, seja ou não exigido como parte do pedido formal de subsídio à pesquisa

										Os DMPs devem seguir as recomendações nacionais e internacionais relevantes para as melhores práticas e devem ser preparados em consulta com as partes interessadas institucionais e disciplinares relevantes. Eles devem antecipar requisitos durante toda a atividade de pesquisa e devem estar sujeitos a revisão e alteração regulares como parte do gerenciamento normal do projeto de pesquisa.

										Os dados de pesquisa com potencial valor de reutilização, independentemente de terem sido utilizados para publicação, devem ser submetidos a uma avaliação proporcional ao risco e ao valor de descartar ou reter os dados.

										Em geral, os Conselhos de Pesquisa esperam que os dados que sustentam as descobertas nas publicações sejam acessíveis por pelo menos dez anos após a publicação. Os dados relacionados a possíveis responsabilidades legais futuras podem precisar ser armazenados por substancialmente mais tempo. As políticas de dados dos conselhos de pesquisa individuais e as diretrizes de boas práticas de pesquisa fornecem requisitos adicionais e devem ser consultadas.

								Princípio 3. Para permitir que os dados de pesquisa sejam descobertos e efetivamente reutilizados por outros, metadados suficientes devem ser registrados e disponibilizados abertamente para permitir que outros pesquisadores entendam o potencial de pesquisa e reutilização dos dados. Os resultados publicados devem sempre incluir informações sobre como acessar os dados de suporte.		Detectabilidade. Os dados de pesquisa devem ser suportados por informações contextuais suficientes para permitir que outras pessoas encontrem quais dados de pesquisa existem, por que, quando e como eles foram gerados e como acessá-los (ou seja, metadados para descoberta). Esta informação deve ser disponibilizada online com termos que permitam sua reutilização total. Metadados e documentação clara devem ser disponibilizados com dados da pesquisa e, sempre que possível, incluir um Identificador Persistente que se refira aos dados da pesquisa. Onde as comunidades estabeleceram padrões comuns ou mínimos de metadados, eles devem ser respeitados.

										Compreensibilidade. O nível normal esperado de compartilhamento de dados é disponibilizar os dados originais, juntamente com seus metadados associados e qualquer outra documentação de suporte, de acordo com os procedimentos padrão aceitos no campo de pesquisa.

										Os pesquisadores devem garantir que os metadados criados para suportar os conjuntos de dados de pesquisa retidos sejam suficientes para permitir que outros pesquisadores compreendam razoavelmente esses conjuntos de dados e, assim, minimizem o uso indevido, má interpretação ou confusão não intencional. Por exemplo, os metadados podem precisar descrever a origem, processamento, análise e / ou gerenciamento do pesquisador de um conjunto de dados.

										Os dados que não são gerados em formato digital devem ser armazenados e referenciados de maneira a facilitar o compartilhamento no caso de uma solicitação de acesso válida ser recebida.

		OECD Principles and Guidelines for Access to Research Data from Public Funding		promover o acesso e o compartilhamento de dados entre pesquisadores, instituições de pesquisa e agências nacionais de pesquisa e, ao mesmo tempo, reconhecendo e levando em consideração as várias leis nacionais, pesquisas políticas e estruturas organizacionais dos países membros.		Esses princípios e diretrizes devem ser aplicados aos dados de pesquisa, já existentes ou ainda a serem produzidos, que são apoiados por fundos públicos com o objetivo de desenvolver pesquisa e conhecimento  científicos acessíveis ao público. 
Os Princípios e Diretrizes não se aplicam aos dados de pesquisa coletados com a finalidade de comercialização dos resultados da pesquisa ou a dados de pesquisa que pertencem a uma entidade do setor privado. O acesso a esses dados está sujeito a uma série de considerações que estão além do escopo deste documento. Além disso, em alguns casos, o acesso ou o uso de dados pode ser restrito para proteger a privacidade de indivíduos, proteger a confidencialidade, resultados proprietários ou segurança nacional.		A. Abertura. Abertura significa acesso em termos iguais à comunidade internacional de pesquisa ao menor custo possível, de preferência a não mais que o custo marginal de divulgação. O acesso aberto aos dados da pesquisa a partir de financiamento público deve ser fácil, oportuno, fácil de usar e preferencialmente baseado na Internet.

								B. Flexibilidade. A flexibilidade requer levar em consideração as mudanças rápidas e muitas vezes imprevisíveis nas tecnologias da informação, as características de cada pesquisa campo e diversidade de sistemas de pesquisa, sistemas legais e culturas de cada país membro. Implicações nacionais, sociais, econômicas e regulatórias específicas devem ser consideradas quando as organizações desenvolvem acordos de acesso a dados de pesquisa e quando os governos desenvolvem políticas para promover o acesso a dados e revisar a implementação desses Princípios e Diretrizes.

								C. Transparência. Informações sobre dados de pesquisa e organizações produtoras de dados, documentação sobre os dados e especificações das condições associadas ao uso de esses dados devem estar disponíveis internacionalmente de maneira transparente, de preferência pela Internet. A falta de visibilidade dos recursos de dados de pesquisa existentes e a coleta futura de dados coloca sérios obstáculos ao acesso.

								D. Conformidade legal. Os acordos de acesso a dados devem respeitar os direitos legais e os interesses legítimos de todas as partes interessadas na empresa pública de pesquisa.

								E. Proteção da propriedade intelectual. Os acordos de acesso a dados devem considerar a aplicabilidade dos direitos autorais ou de outras leis de propriedade intelectual que possam ser relevantes para os bancos de dados de pesquisa financiados publicamente.

								F. Responsabilidade formal. Os acordos de acesso devem promover práticas institucionais explícitas e formais, como o desenvolvimento de regras e regulamentos, com relação à responsabilidades das várias partes envolvidas em atividades relacionadas a dados. Essas práticas devem pertencer a autoria, créditos ao produtor, propriedade, disseminação, restrições de uso, acordos financeiros, regras éticas, termos de licenciamento, responsabilidade e arquivamento sustentável.		Os acordos de acesso, seja no nível governamental ou institucional, devem ser desenvolvidos em consulta com representantes de todas as partes diretamente afetadas. Em programas ou projetos de pesquisa colaborativa, e especialmente em cooperação científica internacional ou em projetos de pesquisa baseados em parcerias público / privadas onde existem diferenças nos marcos regulatórios, as partes envolvidas devem negociar acordos de compartilhamento de dados de pesquisa o mais cedo possível na vida de o projeto de pesquisa, idealmente na fase inicial da proposta. Isso ajudará a garantir que uma consideração adequada e oportuna seja dada a questões como a alocação de recursos para compartilhamento e preservação sustentável de dados de pesquisa, diferenças nas leis nacionais de propriedade intelectual, limitações devido à segurança nacional e proteção de privacidade e confidencialidade.

										Os arranjos de acesso também devem responder a fatores como as características dos dados, seu valor potencial para fins de pesquisa, o nível de processamento de dados (bruto versus parcialmente processado versus final), sejam eles dados homogêneos de um instrumento da instalação ou sensor versus heterogêneo dados de campo coletados por pesquisadores individuais, dados sobre sujeitos humanos ou parâmetros físicos e se os dados são gerados diretamente por uma entidade governamental ou como resultado de financiamento governamental. Essas variações na origem ou tipo de dados devem ser levadas em consideração ao estabelecer acordos de acesso a dados.

										G. Profissionalismo. Os arranjos institucionais para o gerenciamento de dados de pesquisa devem basear-se nos padrões e valores profissionais relevantes incorporados no códigos de conduta das comunidades científicas envolvidas.

										H. Interoperabilidade. A interoperabilidade tecnológica e semântica é uma consideração essencial para permitir e promover o acesso internacional e interdisciplinar e o uso de dados de pesquisa. Os acordos de acesso devem prestar a devida atenção aos padrões internacionais relevantes de documentação de dados. os países membros e as instituições de pesquisa devem cooperar com organizações internacionais encarregadas de desenvolver novos padrões.

								G. Profissionalismo. Os arranjos institucionais para o gerenciamento de dados de pesquisa devem basear-se nos padrões e valores profissionais relevantes incorporados no códigos de conduta das comunidades científicas envolvidas.

								H. Interoperabilidade. A interoperabilidade tecnológica e semântica é uma consideração essencial para permitir e promover o acesso internacional e interdisciplinar e o uso de dados de pesquisa. Os acordos de acesso devem prestar a devida atenção aos padrões internacionais relevantes de documentação de dados. os países membros e as instituições de pesquisa devem cooperar com organizações internacionais encarregadas de desenvolver novos padrões.

								K. Eficiência. Um dos objetivos centrais da promoção do acesso e compartilhamento de dados é melhorar a eficiência geral da pesquisa científica financiada publicamente para evitar a duplicação cara e desnecessária dos esforços de coleta de dados.

								L. Responsabilização. O desempenho dos acordos de acesso a dados deve estar sujeito a avaliação periódica por grupos de usuários, instituições responsáveis e agências de fomento à pesquisa. Embora seja provável que cada parte use critérios de avaliação um pouco diferentes, a soma total dos resultados deve fornecer uma imagem abrangente do valor dos dados e dos regimes de acesso a dados. Tais avaliações devem ajudar a aumentar o apoio ao acesso aberto entre a comunidade científica e a sociedade em geral.

								M. Sustentabilidade. Deve-se considerar a sustentabilidade do acesso a dados de pesquisa com financiamento público como um elemento-chave da infraestrutura de pesquisa. Isso significa assumir a responsabilidade administrativa pelas medidas para garantir acesso permanente aos dados que foram determinados para exigir retenção a longo prazo. Essa pode ser uma tarefa difícil, uma vez que a maioria dos projetos de pesquisa e o financiamento público fornecido têm uma duração limitada, enquanto garantir o acesso aos dados produzidos é uma tarefa de longo prazo. As agências de fomento à pesquisa e as instituições de pesquisa, portanto, devem considerar a preservação a longo prazo dos dados no início de cada novo projeto e, em particular, determinar as instalações de arquivo mais apropriadas para os dados.
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5. Cronograma detalhado (atividades, responsáveis, prazos e estado das 
atividades)

- Consolidação das informações levantadas - IBICT/Embrapa/Fiocruz – outubro –
iniciada

- Disponibilização para consulta e comentários sobre o documento -
IBICT/Embrapa/Fiocruz – outubro – não iniciada

- Elaboração da redação final das Diretrizes e dos Princípios  -
IBICT/Embrapa/Fiocruz/Demais parceiros – novembro – não iniciada

6.     Dificuldades encontradas / Causas / Potenciais soluções

i. Demandas institucionais
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7. Oportunidades de melhoria na condução do Compromisso 3 como um todo

i. Integração efetiva de diferentes parceiros institucionais

8. Percentual de conclusão: 70%
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